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DECRETO N9 4606/84 

de 07 de fevereiro de 1984 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNIC\Plw_ 

~ • .Jq ,~ 19 

Dispõe sobre abertura de um crédi 

to adicional no valor de Cr$ ... .. 

12.659.500,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uro das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, artigo 59 e 79 

da Lei n9 2755 de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, item V do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 e parágrafo único do ar 

tigo n9 66 da Lei n9 4320; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Faze~ 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 12.659.500,00 (doze milhões, sei~ 

centos e cinquenta e nove mil e quinhentos cruzeiros), destinado a supl~ 

mentar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

8.20 

8.20-03070212.04 

8.20-3111 

10.10 

10.10-08070212.04 

10.10-3111 

10.10-08421882.04 

1 o. 1 0-3111 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Manutenção de Serviços 

Pessoal Civil 2.343.300,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

8.253.800,00 

2.062 .400,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

7.30 

7.30-03070212.04 

7.30-3111 

9. 1 o 
9.10-13754282.72 

9. 1 0-3111 

10.20 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

Departamento de Serviços Internos 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 2.343.300 , 00 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Pronto Socorro Municipal 

Pessoal Civil 2.062.400,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Cultura , Lazer e Turis~o 
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cont. do decreto n9 4606/84 - fls. 02 

FLS. N2.. 

10.20-08482472.04 

10.20-3111 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 8.253.800,00 

Artigo 39 - Este em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

Prefeitura Municip 

de fevereiro de 1984. 

Carnpos,07 

Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos sete dias 

do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 

SI/SFA/rm 

)c t. 
~nato Júni4~ 
Setor de Formalização de Atos 


